
• O OPE surge porque:

• … a Constituição da República Portuguesa (nº1 do artigo 77º) refere que… os alunos têm o

direito de participar na gestão democrática das escolas;

• … a Lei de Bases do Sistema Educativo (artigo 48º) diz que em cada estabelecimento de

educação a administração e gestão se orientam por princípios de democraticidade e de

participação de todos os implicados no processo educativo;

• … o Conselho de Ministros da Educação do Conselho da Europa e o Quadro Europeu para a

Educação e Formação 2020 apontam para a promoção da cidadania ativa através da

educação escolar;
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• Nesta edição, os alunos devem apresentar propostas que

relevem para a inclusão e bem-estar, com ações específicas

que fomentem a inclusão de todos, mas sobretudo dos alunos

mais vulneráveis e mais afetados pela pandemia.

Atenção à verba atribuída: 850 €

OPE 2024/2025-Inclui
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https://escolamais.dge.mec.pt/acoes-especificas/1311-ope-inclui

https://escolamais.dge.mec.pt/acoes-especificas/1311-ope-inclui


• A proposta pode ser apresentada individualmente ou por
um grupo de colegas (máximo de 5 alunos).

• Ser apoiada por, pelo menos 44 alunos que frequentem a
escola, sendo claramente identificados pelo seu nome,
número de estudante* e assinatura (documento enviado
para os DT ou a descarregar na página da escola ou no
blogue).

* número que consta do cartão de estudante.
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https://esviriato.pt/
https://beviriato.blogspot.com/


• Para participar os alunos devem apresentar as propostas
no formulário que está disponível nas seguintes
localizações:

– no site:

https://opescolas.pt/candidaturas/candidaturas.html

no separador “Inscrição de propostas”.

- Podes pedir ajuda na Biblioteca da escola.

Preenche e submete o formulário

até ao dia 21 de março.
Acede através do código
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https://opescolas.pt/candidaturas/candidaturas.html


Cronograma
• Até 21/03 - Entrega das propostas;

• 24/03 - reunião com os responsáveis pelas propostas;

• 25/03 – Divulgação das propostas na escola e online;

• 26/03 a 02/04- Campanha eleitoral / debate de ideias;

• 03 e 04/04 – Votação das propostas através do Inovar
Consulta.

https://opescolas.pt/https://beviriato.blogspot.com/
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